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PORTARIA Nº 607/2023-SEMA, de 29 de Agosto de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 890/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA IONARA PEIXOTO, Matrícula 9433, 
Professora de Português/Literatura, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro 
de 2023 à 01 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 608/2023-SEMA, de 29 de Agosto de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 748/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ERINEIDE SILVA DE MELO, Matrícula 5367, 
Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2023 à 01 de Dezembro de 
2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
02 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 609/2023-SEMA, de 29 de Agosto de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 574/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ALBERI CREDISON ALVES DE ARAÚJO, 
Matrícula 4858, Bombeiro, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio 
pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2023 à 01 de Dezembro 
de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 02 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 610/2023-SEMA, de 29 de Agosto de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 436/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a SILVANA SANTANA DE ANDRADE, Matrícula 
11273, Professora do 1º ao 5º ano, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro 
de 2023 à 01 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 1.179/2023 - GP, de 29 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GIOVANNI KENNEDY DE SAMPAIO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício no Departamento Municipal de 
Trânsito - DEMUTRAN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 29 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.180/2023 - GP, de 29 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRUNA RAFAELLA FERREIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E 
PLANEJAMENTO URBANO da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 29 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 606/2023-SEMA, de 29 de Agosto de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 635/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA GORETH MARTINS SOUZA, Matrícula 
9038, Merendeira, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro de 2023 à 01 de Dezembro de 
2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
02 de Dezembro de 2023.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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CONTRATO Nº 257/2023 DE CESSÃO DE USO DO CARTÃO DE VALE-
TRANSPORTE ELETRÔNICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA A 

BORDO PARA PESSOAS JURÍDICAS 

Processo nº. 6282/2023
Inexigibilidade de Licitação Nº 017/2023
CONTRATANTE/LICENCIADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ: 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de 
Educação
CONTRATADA/FORNECEDOR,  o  S INDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO NATAL – 
SETURN, com sede na Rua Romualdo Galvão, 2109, Bloco Único Lojas 06 e 07 Bairro: 
Lagoa Nova, CEP: 59.056-165 inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.967.096/0001-97
OBJETO DO CONTRATO:  O presente contrato tem como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviço com fornecimento de vale transporte em bilhetes 
eletrônicos, destinados a locomoção dos funcionários lotados na Secretaria Municipal 
de Educação de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal. 
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica estabelecido, a que alude este 
CONTRATO, no valor total estimado em R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais). As 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, para o presente exercício, 
estando classificadas conforme segue, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesa constarão da(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho:  UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASICA PROJETO/ATIVIDADE 2081 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.33 – Passagens e despesas com locomoção FONTE DE RECURSO 
1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
PROJETO/ATIVIDADE 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 30% - 
EDUCAÇÃO CRECHE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.33 – Passagens e despesas 
com locomoção FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB - Impostos 
e Transferências de Impostos PROJETO/ATIVIDADE 2083 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES FUNDEB 30% - INFANTIL ELEMENTO DE DESP.ESA 33.90.33 – 
Passagens e despesas com locomoção FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências 
do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 
2112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.33 – Passagens e despesas com 
locomoção FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
O LICENCIADO deverá efetuar o pagamento dos créditos eletrônicos através de boleto 
bancário gerado pelo PORTAL.
Parágrafo único: A confirmação dos pagamentos estará sujeita ao prazo de 
compensação bancária.
Será cobrado do LICENCIADO o valor equivalente a 04 (quatro) tarifas por cartão não 
devolvido, nos termos do item 3.3, e pela emissão de 2ª via do cartão VTE, nos termos 
do item 3.5.
Acrescido ao valor total da compra, no mesmo boleto, estará demonstrado a taxa de 
serviços de recarga a bordo, descrito no parágrafo segundo do item 2.1 do Objeto de 
contrato, de 2,5% sobre o valor dos créditos eletrônicos adquiridos.
PRAZO DE VIGÊNCIA E CAUSAS DE RESCISÃO: O contrato será firmado por um 
prazo de 12 (doze) meses, ficando sua vigência, a contar da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se de interesse da administração 
pública, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II da Lei 
8.666 de 21 de julho 1993, podendo ser cancelado a qualquer tempo, bastando para 
tanto que uma das partes se manifeste por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência.
O presente Contrato vigorará, com início a partir da data de sua assinatura, 
Este Contrato poderá ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses:
I. Não cumprimento das obrigações instituídas neste instrumento.
II. Encerramento das atividades do LICENCIADO ou do FORNECEDOR.
III. Não pagamento dos valores devidos pelo LICENCIADO.
IV. Uso indevido dos cartões VTE, independentemente da aplicação das demais 
sanções cíveis e criminais que tal ato possa ensejar.
No Cancelamento do contrato, independente da causa, o FORNECEDOR exigirá a 
restituição dos cartões cedidos em comodato ou o pagamento de 4 (quatro) tarifas 
vigentes por cada um deles não devolvido.

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de Julho de 2023.
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

SIDNEY NORINHO DE ASSIS
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE

PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO NATAL – SETURN
CONTRATADA

PORTARIA Nº 611/2023-SEMA, de 29 de Agosto de 2023.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 571/2023-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ISEYDE FRANKILEIDE MATIAS BEZERRA, 
Matrícula 6597, Professora Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 01 de Setembro 
de 2023 à 01 de Dezembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 612/2023-SEMA de 29 de Agosto de 2023.   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Despacho da Assessoria Jurídica desta Secretaria, anexado ao Processo nº 
196/2023-SEMARH:

 RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria de nº 605/2023-SEMA, de 28 de 
Agosto de 2023, que concedeu Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, a 
Servidora, SYMONE BATISTA MARINHO FERNANDEZ GOSSON, Matrícula 11403.
                 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN torna público, 
que no próximo dia 12 de setembro de 2023, as 09:01h, fará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO do tipo “menor preço”, tendo como critério de julgamento o 
“menor preço POR ITEM”, visando O Registro de Preço, com validade de 12 (doze) 
meses, visando a aquisição de material consumo, visando atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de são Gonçalo do Amarante, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Os 
interessados em obter o edital e seus anexos deverão consultar o site: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de agosto de 2023.
Carla Virgínia Gomes Praça de Araújo

Pregoeira/PMSGA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 015/2023

Processo nº 3544/2022
Pregão Eletrônico Nº 023/2022
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
por intermédio do GABINETE CIVIL, CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35
CONTRATADA: F F COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ 
28.910.694/0001-13, com sede em Vale do Jaguaribe – 150 – loja 5 – Nossa Senhora 
da Apresentação, CEP 59.115.270 – Natal/RN
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração da razão social e endereço da 
empresa contratada, cuja a empresa possuía a razão social como F F COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, passando a ser denominada a razão social como F F 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, e com endereço a Avenida das Tulipas, nº 
1606, Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59293-114, conforme memorando 
n° 15.954/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 
Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.
PUBLICAÇÃO: O Município de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal, 
providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, consoante ao que dispõe 
o art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta 
Lei.

São Gonçalo do Amarante/RN, 28 de agosto de 2023
ABEL SOARES FERREIRA

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE CIVIL
CONTRATANTE

.

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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RESOLUÇÃO Nº 07/2023 – CMAS, 29 DE AGOSTO DE 2023.

APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO 

ORIUNDO DO TESOURO ESTADUAL, REPASSADO AO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 

EXECUÇÃO DE DESPESAS REFERENTE A PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPECIAL NO ANO DE 2022. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 

dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de Maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 

de 01 de Julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de Dezembro de 

2020 que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 

da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 

de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 

apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 

conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 

atuação. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 

rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 

e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS.

CONSIDERANDO a Portaria Estadual n° 59/2023-SETHAS/FEAS que 

altera a Portaria n°208/2022-SETHAS/FEAS que regulamenta os prazos, 

procedimentos de repasse, de acompanhamento e prestação de contas de recursos 

estaduais, para cofinanciamento a municípios, na modalidade fundo a fundo, 

destinados aos Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), e dá outras providências.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei Municipal nº 807, de 28/05/1997, que 

estabelece que compete ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) propor e 

acompanhar os critérios adotados para a programação e para a execução financeira e 

orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a movimentação e 

aplicação dos recursos.

CONSIDERANDO que o saldo financeiro na ordem de R$ 41,26 

(quarenta e um reais e vinte e seis centavos), decorrente da execução financeira do 

exercício 2021, da conta específica para o recebimento de recursos provenientes do 

Tesouro Estadual, cuja a finalidade era o custeio de despesas destinados aos Serviços 

de Proteção Especial de Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS);

CONSIDERANDO a os recursos recebidos nesta conta no exercício 

financeiro de 2022 na ordem de R$ 63.375,00 (sessenta e três mil, trezentos e setenta e 

cinco reais), onde foi executado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sob a 

justificativa da despesa pública Serviços de Marketing para a campanha de 18 de Maio 

de 2022 realizada no município de São Gonçalo do Amarante/RN.

CONSIDERANDO a aprovação da execução desta despesa pública, 

devidamente deliberado, pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS na 

modalidade on-line, de acordo com a Plenária Ordinária, realizada em 17 de Agosto de 

2023.

 RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar a prestação de contas dos recursos provenientes do 

Tesouro Estadual, cuja a finalidade era o custeio de despesas destinados aos Serviços 

de Proteção Especial de Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS);

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Cícera Gabrielle Cardoso Fernandes

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 – CMAS, 29 DE AGOSTO DE 2023.

REPROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO 
ORIUNDO DO TESOURO ESTADUAL, REPASSADO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
EXECUÇÃO DE DESPESAS REFERENTE A PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL NO ANO DE 2021. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 
dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de Maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 
de 01 de Julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de Dezembro de 
2020 que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 
da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 
de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências nacionais, estaduais, distritais e municipais, de acordo com seu âmbito de 
atuação. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 
rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 
e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS.

 CONSIDERANDO a Portaria Estadual n° 59/2023-SETHAS/FEAS que 
altera a Portaria n°208/2022-SETHAS/FEAS que regulamenta os prazos, 
procedimentos de repasse, de acompanhamento e prestação de contas de recursos 
estaduais, para cofinanciamento a municípios, na modalidade fundo a fundo, 
destinados aos Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), e dá outras providências.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei Municipal nº 807, de 28/05/1997, que 
estabelece que compete ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) propor e 
acompanhar os critérios adotados para a programação e para a execução financeira e 
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a movimentação e 
aplicação dos recursos. 

CONSIDERANDO que o saldo financeiro na ordem de R$ 13.175,63 
(treze mil, cento e setenta e cinco reais e sessenta e três centavos), no exercício 
financeiro do ano de 2021, referente a recursos provenientes do Tesouro Estadual, 
apresentado no Relatório de Prestação de Contas, cuja a finalidade era o custeio de 
despesas destinados aos Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

CONSIDERANDO que deste saldo financeiro a gestão municipal 
executou através do processo de despesa 2968/2021, o valor de R$ 13.152,51 (treze 
mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), sob a justificativa da 
despesa pública: Aquisição de 189 (cento e oitenta e nove) cestas básicas para atender 
as necessidades deste município de São Gonçalo do Amarante/RN.

CONSIDERANDO que a presente despesa foi realizada com um saldo 
financeiro destinados aos Serviços de Proteção Especial de Média Complexidade no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), não alcançando assim a 
finalidade do recurso, uma vez que a despesa realizada faz referência a oferta de 
benefícios eventuais;

CONSIDERANDO a reprovação da execução desta despesa pública, 
devidamente deliberado, pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS na 
modalidade on-line, de acordo com a Plenária Ordinária, realizada em 17 de Agosto de 
2023.

 RESOLVE: 
Art. 1º- Reprovar a execução da despesa na ordem de R$ 13.152,51 

(treze mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), uma vez que não 
atendeu a finalidade da utilização do recurso, que seria para os Serviços de Proteção 
Especial de Média Complexidade no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Cícera Gabrielle Cardoso Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.
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